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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SUZANO -

IPMS  
    

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
 

EXTRATO CONTRATO: PROCESSO: 00211-

001/2023 DE 03/07/2023, CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

SUZANO-IPMS, CONTRATADA: NORBELL ASSES-

SORIA E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS 

ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSO-

RIA JURÍDICA PARA RPPS – 2º ADITAMENTO AO 

CONTRATO 003/2021,   VALOR R$ 70.004,52,  

VIGÊNCIA 16/08/23 A 15/08/24   SUPERIN-

TENDENTE: JOEL DE BARROS BITTENCOURT 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2022, para preenchimento do cargo de 

Auxiliar Administrativo, NOMEADO NESTA DATA, 

convocado a tomar Posse no devido cargo no 

prazo de 15 dias corridos, contados da data desta 

publicação, prorrogável por igual período median-

te requerimento devidamente justificado, obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. Caso o candi-

dato não compareça no prazo estabelecido, 

decairá o direito da contratação tornando sem  

efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento  

055º 
ESTHELA MARA 

DE OLIVEIRA 34419091 2 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 19 

de agosto de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 026/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATA 

DE COZINHEIRO, JALECO E AVENTAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

TOPBRISA CLIMATIZADORES LTDA com o valor de 

R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) para o LOTE 01 

e com o valor de R$ 25.500,00 (Vinte e cinco mil 

e quinhentos reais) para o LOTE 02; RWAF TEXTIL 

INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE 

TECIDOS LTDA com o valor de R$  12.700,00 

(Doze mil e setecentos reais) para o LOTE 04, 

restando FRACASSADO o LOTE 03, cuja decisão 

foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo Senhor 

Secretário Municipal de Educação. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 031/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAL DE HIGIENE INFANTIL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

PROROUPAS CONFECÇÕES LTDA EPP foi vence-

dora do LOTE 01; TONELLI & GATTONI INDÚSTRIA 

DE COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA ME foi vence-

dora do LOTE 02; MS DE ARAUJO ATACADISTA DE 

PRODUTOS EM GERAL LTDA foi vencedora do 

LOTE 03; C.C.M - COMERCIAL CREME MARFIM 

LTDA foi vencedora dos LOTES 04 e 07; HO-

FFMANN & GOMES LTDA - EPP foi vencedora do 

LOTE 05; e TR2 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

PAPELARIA EIRELI foi vencedora do LOTE 06, 

cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo 

Senhor Secretário Municipal de Educação. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 082/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CON-FECÇÃO 

DOS CARNÊS DE IPTU DO EXERCÍCIO DE 2024. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa INDÚS-

TRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA, com o valor de 

R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) para o 

LOTE 01, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo 

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

ITAMAR CORRÊA VIANA – Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

014/2023 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA ESTRADA 

PORTÃO DO HONDA - ENTRE A AVENIDA WA-

SHINGTON LUIZ ATÉ ALTURA DO N° 3374, BOA 

VISTA PAULISTA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a 

empresa CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS 

LTDA, com o valor global de R$ 1.842.677,33 

(Um milhão, oitocentos e quarenta e dois mil, 

seiscentos e setenta e sete reais e trinta e três 

centavos); 2º lugar – a empresa RENOV PAVI-

MENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor 

global de R$ 1.890.150,24 (Um milhão, oitocen-

tos e noventa mil, cento e cinquenta reais e vinte 

e quatro centavos). Fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 054/2023 – REGISTRO DE PRE-

ÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁ-

RIAS, POSTES E MATERIAIS PARA MANUTEN-

ÇÃO DE ILUMINAÇÃO. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme manifestação do diretor do Departa-

mento de Compra e Licitação, parecer da Secre-

taria Municipal de Assuntos Jurídicos e do Despa-

cho do Gabinete do Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, o referido recurso administrativo, FOI 

ACOLHIDO como tempestivo para no mérito 

INDEFERIR o pedido da empresa ESB INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. 

Fica franqueado vistas ao referido processo.  

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 068/2023 – REGISTRO DE PRE-

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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ÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENXOVAL 

PARA CRECHE, COLCHÃO E TATAME. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme manifestação do diretor do Departa-

mento de Compra e Licitação, parecer da Secre-

taria Municipal de Assuntos Jurídicos e do Despa-

cho do Gabinete do Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, o referido recurso administrativo, FOI 

ACOLHIDO como tempestivo para no mérito 

INDEFERIR o pedido da empresa RIMALE CO-

MÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR 

LTDA. Fica franqueado vistas ao referido proces-

so.  

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 

 

 


